
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 31 DJANEIRO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 022, de 31 JAN 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 600523-3, Vital Mario Cavalcanti Rodrigues - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria Morais, enviado através do Of. nº 631/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2264/2005/DP-4).

Cel RRPM Mat.  610667-6, Geraldo Pereira de Lima -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 644/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma.  
Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo Geral  para  arquivar  nos  assentamentos  do 
servidor. (Nota nº 2265/2005/DP-4).

Ten  Cel  RRPM Mat.  1566-0,  Esoj  Antonio  Figueira  Lira  –  Pagamento  da  Licença  Especial:   –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio,  
face a documentação comprobatória apresentada,  Art.  109 da Lei  nº 10.426/90  e conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À 
Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e posterior remessa  ao CSPP tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 147/2006/DP-4).

Cap RRPM Mat. 11649-1, Jose Estanislau de Santana – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, conforme 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2307/2005/DP-4).
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1º Ten RRPM Mat. 4395-8, Luiz Francisco do Nascimento  -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria Morais, enviado através do Of. nº 642/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2263/2005/DP-4).

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.   Requerimentos Despachados

Subtenente  RRPM Mat.  16073-3, Iranilson Silvestre  Monteiro - Pagamento da Licença Especial: –  Deferido,  quanto ao 
pagamento em pecúnia de 53 (cinqüenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art.  
109  da  Lei  nº  10.426/90  e  o contido no Parecer  nº  303/03  –  PGE.  À Pagadoria  dos Inativos  para  confecção da  Planilha  de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
2312/2005/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 5964-1, Maviael Elias de Almeida - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 644/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma.  
Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo Geral  para  arquivar  nos  assentamentos  do 
servidor. (Nota nº 2196/2005/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 6073-9, Jarbas Barbosa de Melo  -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Denize 
A. de Carvalho, enviado através do Of. nº 649/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor . 
(Nota nº 2199/2005/DP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 11275-5, Evan Barros de Lima – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 40 (quarenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 
10.426/90  e  o  contido  no  Parecer  nº  303/03  –  PGE.  À  Pagadoria  dos  Inativos  para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2301/2005/DP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  11754-4,  Edmilson  Neiva  de  Resende  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
2302/2005/DP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  12372-2,  Raimundo  Gomes  da  Silva  -  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia  de  135  (cento  e  trinta  e  cinco)  dias  referentes  ao 2º  decênio,  conforme documentação  comprobatória 
apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003 . 
(Nota nº 2314/2005/DP-4).

2º Sgt PM Ref. Mat. 603688-0, João Ferreira da Silva - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: –  Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Denize A. de Carvalho, enviado através do Of. nº 633/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de  
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 2266/2005/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 13095-8, Carlos Alberto Rodrigues de Morais - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte 
de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da 
Drª Suenia Valeria Morais, enviado através do Of. nº 642/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2267/2005/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 12812-0, Ednaldo Ferreira Brito - Pagamento da Licença Especial:  – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 58 (cinqüenta e oito) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2315/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  10790-5, Severino Eustaquio da Silva  -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Katia Mª Silva de Santana, enviado através do Of. nº 639/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2268/2005/DP-4).
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3º Sgt PM Ref. Mat.  607209-7, Renilson Bernardo Muniz  -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria de Morais, enviado através do Of. nº 633/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2270/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  602101-8, Amaro Zacarias  dos Santos  -  Avaliação Psicológica para  fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Denize A. de Carvalho, enviado através do Of. nº 630/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de  
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2272/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  607822-2, José Porfirio da Silva  -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 644/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma.  
Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo Geral  para  arquivar  nos  assentamentos  do 
servidor. (Nota nº 2273/2005/DP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 603079-3, José Lopes dos Santos - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 644/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma.  
Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo Geral  para  arquivar  nos  assentamentos  do 
servidor. (Nota nº 2274/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 600773-2, Moises Cesario da Silva - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 644/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma.  
Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo Geral  para  arquivar  nos  assentamentos  do 
servidor. (Nota nº 2276/2005/DP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 602722-9, Antonio Joaquim de Santana - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suenia Valeria de Morais, enviado através do Of. nº 642/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2277/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12078-2, Pedro Felipe de Oliveira – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 129 (cento e vinte nove) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 
da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2298/2005/DP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  13069-9,  Claudemir  Anselmo da  Costa  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 30 (trinta) dias referentes ao 1º decênio, e 73 (setenta e três) dias referente ao 2º decênio, conforme 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2299/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17082-8, Ginaldo Gomes da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 39 (trinta e nove) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2300/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12698-5, Severino Freire da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 118 (cento e dezoito) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, conforme 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2305/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12086-3, Ruy da Rocha Carvalho – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2306/2005/DP-4).
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1.4.0.   De Cabo
1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 12595-4, Antonio Nogueira de Barros - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Denize 
A. de Carvalho, enviado através do Of. nº 649/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor . 
(Nota nº 2275/2005/DP-4).

Cb  RRPM  Mat.  15957-3,  Severino  Henrique  de  Moura  –  Pagamento  da  Licença  Especial:   –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10 FEV 2003 .  (Nota nº 
2297/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 11573-8, Antonio Fernando Cavalcanti da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio,  
conforme documentação comprobatória apresentada,  Art.  109 da Lei  nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE.  À 
Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e posterior remessa  ao CSPP tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2303/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 11300-0, Reginie Antonio da Silva - Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 127 (cento e vinte sete) dias referentes ao 1º decênio, e 8 (oito) dias referente ao 2º decênio, conforme documentação  
comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 2308/2005/DP-4).

Cb  RRPM Mat.  12985-2,  Edvaldo  de  Medeiros  Bussmeyer  -  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 15 (quinze) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, conforme 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2313/2005/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat.  24717-0,  Ademilson Prazeres  da Silva  – Constar  nos seus assentamentos o nome de sua filha, Thayná 
Vitoria Prazeres da Silva, nascida em 18 MAR 2004 e seu filho, Allyson Davyd Prazeres da Silva, nascido em 26 MAR 2002, para fins de  
Assistência Médica Hospitalar: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 22 SET 2005, face a documentação comprobatória 
apresentada,  e  o  contido  no  §  1º,  Inciso  II  do Art.  58  da  Lei  nº  10.426/90.  Ao Arquivo  Geral  para  providências .  (Nota  nº 
2135/2005/DP-4).

Sd RRPM Mat. 13690-5, Adelmar Vieira de Azevedo -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Denize 
A. de Carvalho, enviado através do Of. nº 630/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor.  
(Nota nº 2293/2005/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 601834-3, Antonio Alfeu de Oliveira Filho - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Denize A. de Carvalho, enviado através do Of. nº 630/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de  
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2294/2005/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 13351-5, Amilton Ferreira de Souza – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 120 (cento e vinte) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2304/2005/DP-4).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Luzia Nogueira de Souza, Viúva do Ex-cabo PM Mat. 603720-8, Heleno Camilo de Souza – Pagamento do Auxílio Funeral 
em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 23 NOV 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória
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 apresentada  e  nos termos  do Inciso  I,  do Art.  66,  da  Lei  10.426/90.  À Pagadoria  de  Inativos  para  providências,  quanto ao 
pagamento do pleito.(Nota nº 2120/2005/DP-4).

Silvania Lira Pereira dos Santos, Viúva do Ex-Sd PM Mat. 26089-4, Arnaldo Ribeiro de Oliveira – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 24 ABR 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apre 
sentada  e  nos  termos  do Inciso  III,  do Art.  66,  da  Lei  nº  10.426/90.  À Diretoria  de  Finanças  para  providências,  quanto ao 
pagamento do pleito.(Nota nº 2121/2005/DP-4).

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 113/DP-4, de 16 JAN 2005.

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o Resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608278-5, Alcidesio Felix da 
Silva.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 28 FEV 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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